PROJETO DE LEI Nº 1.115, DE 2003

(Do Sr. Carlos Nader)

Adiciona dispositivo ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consu​midor e dá outras providências.

· Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Adiciona-se ao art. 39 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor, o seguinte inciso:


“Art.39.................................................................................................
XIV — Deixar de devolver valores em espécie, no caso de troco do pagamento de produtos ou serviços adquiridos.

Pena — prevista no art. 56, inciso IX.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu​blicação.

JUSTIFICAÇÃO

Já se tornou hábito no quotidiano do consumidor brasileiro a devolução do troco de pagamento, efetua​do na aquisição de produtos ou serviços, na forma de mercadorias inservíveis para o consumidor, ou simplesmente, a sua sonegação por meio do arredondamento do valor da compra.

Geralmente tal prática afeta as classes de me​nor poder aquisitivo, por fazerem suas compras sem​pre em moeda corrente.

O presente projeto visa inse​rir, no Código de Defesa do Consumidor, a obrigação de estabelecer como norma legal o troco em espécie. 

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos Nobres Pares, para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões,              de                      de 2003.

Deputado Carlos Nader
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